
 

EDITAL Nº 052/2024 de 11/04/2024 

    

TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO 

PROCESSO SELETIVO PARA 

PARTICIPAÇÃO DE DISCENTES DO 

CURSO DE DIREITO NO PROJETO DE 

PESQUISA INTITULADO “GRUPO DE 

PESQUISA BÁSICA E APLICADA EM 

CIÊNCIAS CRIMINAIS” 

 

O Diretor Acadêmico, Ivan Meloti Capucho, no uso de suas atribuições legais, por 

intermédio da Coordenação de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Ensino 

Superior de Linhares (Faceli), torna pública o resultado do processo seletivo para 

vagas destinadas a estudantes dos cursos de Direito desta instituição para a 

participação no PROJETO DE PESQUISA “GRUPO DE PESQUISA BÁSICA E 

APLICADA EM CIÊNCIAS CRIMINAIS”, sob a coordenação do Professor 

ALEXANDRE JACOB, nos termos que se seguem.  

 

 

CAPÍTULO I 

DO RESULTADO 

 

Art. 1º A relação dos discentes do curso de Pedagogia aprovados no processo de 

seleção, seguindo os critérios de classificação determinados no edital 043/2024, 

seguem abaixo: 

 

Seguem os 10 (dez) alunos selecionados conforme edital como participantes: 

 

1.    Adilson Barbosa Júnior – 8º período 

2.    Allef Tiengo Dutra – 9º período 

3.    Ana Clara Barbosa Merlo – 8º período 

4.    Ana Júlia Récio Campos – 9º período 

5.    Ana Lívia Silva Dutra – 9º período 



6.    Carlos Eduardo Rodrigues Moitinho – 9º período 

7.    Fabíola Epifânio dos Santos – 8º período 

8.    Lívia Cosme Ferrari – 9º período 

9.    Luma Marques Matos – 9º período 

10. Sâmella de Souza Araújo – 8º período 

 

Seguem os nomes dos 18 alunos que poderão, caso queiram, participar como ouvin-
tes neste semestre: 
 

1.    Ana Paula Sacht – 6º período 

2.    Dâmaris Ribeiro Santana – 6º período 

3.    Eduarda Scopel Vieira – 6º período 

4.    Gabriel Cavatte Trindade – 6º período 

5.    Gabrielle Batalha Fernandes – 7º período 

6.    Isadora Silva Carvalho – 6º período 

7.    Jayane Bettcher Messias – 6º período 

8.    Jheniffer Santos Souza – 6º período 

9.    Joana Cardoso Busato – 7º período 

10. José Wellington Soares dos Santos – 5º período 

11. Júlia Bispo Fontana – 6º período 

12. Kananda Sianara Louzada Pereira – 6º período 

13. Larissa Euzébio Pinheiro – 6º período 

14. Laura Bastos da Luz – 6º período 

15. Layza Del’ Santo de Paula – 6º período 

16. Mateus Matos Santos de Moraes – 6º período 

17. Natália Garcia Verly – 6º período 

18. Thaís Gomes Domingos – 6º período 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS REUNIÕES 

 

Art. 2º Estão propostas reuniões presenciais às sextas-feiras das 17h às 19h na sala 

de orientação de TCC ou outra sala disponibilizada da Faceli, além de atendimentos 

e orientações remotas (e-mail e WhatsApp) para debates em grupo, indicação de 

fontes de pesquisa, socialização de resultados, comunicações científicas e 

orientações individuais, totalizando 04 (quatro) horas semanais. Posteriormente, 



serão escolhidos os periódicos para submissão que atendam aos regulamentos da 

Faceli e toda produção será corrigida e formatada conforme as normas dos editais 

dos periódicos.  No primeiro encontro os alunos serão reunidos em grupo para 

orientações gerais sobre o funcionamento do grupo; esclarecimentos sobre as 

finalidades e técnicas de pesquisa básica e aplicada no Direito; utilização das fontes 

de pesquisa primárias e secundárias, técnicas para redação e argumentos jurídicos; 

ética na pesquisa e instrumentos de levantamento de dados. A partir daí os alunos 

serão atendidos individualmente (5 no máximo por encontro) para orientação dirigida 

sobre seu problema de pesquisa e a estrutura do artigo científico, indicação de fontes, 

atualização dos dados e correção da escrita. Na sexta-feira após todos serem 

atendidos, o grupo se reunirá para socialização dos resultados em seminário para 

comunicação e debates, totalizando as 16 horas de atividades de pesquisa mensal. 

 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 2º Poderá ocorrer o cancelamento do presente projeto caso sejam verificados um 

dos motivos citados no art. 12º do Regulamento 003 de 2019, referente às atividades 

de pesquisa. 

 

Art. 3º Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Direção Acadêmica da 

Faceli, junto com a Coordenação de Pesquisa. 

 

 

 

Linhares, 11 de abril de 2024.  

  

 

Original assinado 

Prof. Me. IVAN MELOTI CAPUCHO 

Diretor Acadêmico da Faceli  

 

 

Original assinado 

Prof. Me. VASCONCELOS ZUQUI 

Coordenador de Pesquisa e Extensão 


